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NATURATINS

PORTARIA Nº 61/2024/NATURATINS/GABIN,  
DE 22 DE ABRIL DE 2024.

Altera a composição do Conselho Consultivo do 
Parque Estadual do Cantão.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 29 da Lei Federal Nº 9.985, de 18 de julho de 2000 (Lei 
do SNUC), §1º, §2º e §3º do art. 17 do Decreto Federal nº 4.320, de 22 
de agosto de 2.002 e §1º e §2º do art. 47 e §1º e §2º do art. 48 da Lei do 
Estado do Tocantins nº 1.560, de 05 de abril de 2005, art. 1º da Lei do 
Estado do Tocantins nº 996, de 14 de julho de 1998 e alinha “a” do inciso II  
do art. 2º da Lei do Estado do Tocantins nº 1.558, de 31 de março de 
2005, e considerando o Edital de Chamamento Público Nº 001/2024 e a 
ata da reunião extraordinária do Conselho Consultivo do Parque Estadual 
do Cantão, realizada em de 26 de março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Conselho consultivo do Parque Estadual 
Cantão, criado pela Lei do Estado do Tocantins nº 996, de 14 de julho 
de 1998, integrante do Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
da Natureza (SNUC), Lei Nº 9.985/2000, e do Sistema Estadual de 
Unidades de Conservação da Natureza do Estado do Tocantins (SEUC), 
Lei do Estado do Tocantins nº 1.560, de 05 de abril de 2005, para o biênio 
2023-2025.

Art. 2º O Conselho consultivo do Parque Estadual Cantão será 
composto por um membro titular e respectivo suplente, representantes 
de cada um dos seguintes órgão e entidades:

I - Um representante de cada um dos respectivos Órgãos ou 
Entes Públicos:

a) Câmara Municipal de Caseara/TO;
b) Câmara Municipal de Pium/TO.
c) Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins - FAPT;
d) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

- ICMBio;
e) Instituto Federal do Tocantins - IFTO;
f) Instituto Natureza do Tocantins/PEC;
g) Prefeitura Municipal de Caseara/TO;
h) Prefeitura Municipal de Marianópolis/TO;
i) Prefeitura Municipal de Pium/TO;
j) Secretaria de Educação do Estado do Tocantins - SEDUC;
k) Secretaria de Turismo do Estado do Tocantins - SETUR;
l) Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH;
m) Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS;
n) Universidade Federal do Tocantins - UFT;

II - Um representante de cada uma das respectivas entidades 
e organizações da sociedade civil:

a) Agência de Turismo CCTrekking Adventure;
b) Associação Antônio Francisco Brasil, PA Onalício Barros;
c) Associação Avança Brasil, PA Onalício Barros;
d) Associação de Apoio ao Colégio Estadual Trajano de Almeida 

- CETA;
e) Associação dos Pequenos Produtores Rurais e Ambientalistas 

das Ilhas do Cantão - AMPRIL;
f) Centro Universitário Luterano de Palmas - CELP/ULBRA;
g) Conselho Regional de Biologia da 4ª Região - CRBio-04;
h) Cooperativa de Famílias Agroempreendedoras Rural e 

Natural - CFAE;
i) Federação da Agricultura e Pecuária do Tocantins - FAET;
j) Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Guaíra;
k) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração 

Regional do Tocantins - SENAR;
l) Associação de Mulheres Agroextrativistas da APA Cantão - 

AMA Cantão;
m) Associação Instituto Araguaia de Proteção Ambiental

§1º O Conselho será presidido pelo chefe da Unidade de 
Conservação designado pelo presidente do Naturatins, o qual terá voto 
institucional.

§2º O cargo de Vice-Presidência deverá ser ocupado por 
servidor do órgão gestor e indicado pelo Presidente do Conselho.

§3º O cargo de Secretário (a) Executivo (a) do Conselho será 
nomeado pelo Presidente do Conselho, devendo ser este servidor do 
Naturatins, lotado na Unidade de Conservação Ambiental a qual pertence 
o Conselho. O Secretário Executivo será nomeado a cada dois anos.

§4º O chefe da unidade de conservação do Parque Estadual do 
Cantão e presidente do conselho consultivo, posta as suas atribuições 
legais, caput do art. 17 do Decreto Federal nº 4.340/2002 e art. 48 da Lei 
do Estado do Tocantins nº 1.560/2005, designará os demais conselheiros 
indicados pelos Órgãos e Entidades convidados e listados nos incisos I 
e II do presente artigo.

§5º O mandato do Conselheiro é de dois anos, renovável por 
igual período, com possibilidade de recondução, e substituição durante 
o mandato, para a complementação do mesmo, não remunerado e 
considerado atividade de relevante interesse público.

§6º A reunião do Conselho da Unidade de Conservação deve 
ser pública, com pauta preestabelecida no ato da convocação.

Art. 3º São atribuições do Conselho consultivo do Parque 
Estadual do Cantão:

I. Elaborar, alterar, modificar ou revisar o seu regimento interno;

II. Acompanhar a elaboração, implementação e revisão do 
Plano de Manejo da unidade de conservação ambiental, quando couber, 
garantindo o seu caráter participativo;

III. Buscar a integração com as demais unidades de conservação 
e espaços territoriais especialmente protegidos e seus correspondentes 
entornos;

IV. Compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais 
relacionados com a unidade de conservação;

V. Avaliar o orçamento da correspondente unidade de 
conservação e o relatório financeiro anual elaborado pelo chefe da unidade 
de conservação em relação aos seus objetivos;

VI. Acompanhar e opinar sobre a contratação e os dispositivos 
do termo de parceria na hipótese de gestão compartilhada da unidade 
de conservação ambiental;

VII. Recomendar a rescisão de termo de parceria em caso de 
gestão compartilhada, quando constatada irregularidade;

VIII. Manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente 
causadora de impacto na correspondente unidade de conservação, zona 
de amortecimento ou corredores ecológicos;

IX. Propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar 
e otimizar a relação com a população do entorno ou do interior da 
correspondente unidade de conservação;

X. Avaliar, opinar sobre planos, programas e projetos a serem 
implementados ou em execução no Parque Estadual do Cantão, e a ele 
relacionados;

XI. Propor, quando necessário, a elaboração e a implementação 
de planos emergenciais;

XII. Criar ou dissolver grupos de trabalho para tratar de assuntos 
específicos, competindo-lhe indicar seus membros;

XIII. Discutir e votar textos de documentos e de propostas que 
lhe forem encaminhadas pelos grupos de trabalho;
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XIV. Participar das ações de planejamento e gestão do Parque 
Estadual do Cantão;

XV. Estimular a captação de recursos para programas no 
Parque Estadual do Cantão, através de doações, estabelecimento de 
convênios, dotações do Poder Público, e com a iniciativa privada, bem 
como também adotando outras formas de captação de recursos nacionais 
e internacionais;

XVI. Promover a articulação entre órgãos governamentais, 
sociedade civil e organizações não governamentais, ensejando esforços 
para o entrosamento entre essas entidades e instituições, visando atender 
aos objetivos do Parque Estadual do Cantão;

XVII. Requerer aos órgãos competentes, quando necessário, 
análise de projetos, processos, em caráter de urgência;

XVIII. Estabelecer o Plano de Comunicação estratégica junto 
à sociedade.

XIX. Propor e acompanhar a aplicação dos recursos provenientes 
de compensação ambiental e de outras fontes;

XX. Acompanhar os processos de regularização fundiária do 
Parque Estadual do Cantão;

XXI. Encaminhar aos órgãos competentes da esfera pública 
denúncia de empreendimentos e atividades causadoras ou potencialmente 
causadoras de impacto ambiental no interior, área de influência ou região 
do Parque Estadual do Cantão;

XXII. Emitir pareceres sempre que for consultado pelo gestor 
da unidade de conservação;

XXIII. Elaborar o seu próprio Plano de Trabalho e Plano de 
Capacitação do Conselho do Parque Estadual do Cantão

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do Instituto de Natureza do Tocantins - NATURATINS

TOCANTINS PARCERIAS

PORTARIA TOCANTINS PARCERIAS Nº 66/2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE 
PARTICIPAÇÕES, INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS - TOCANTINS PARCERIAS, representada pelo seu Diretor-
Presidente Aleandro Lacerda Gonçalves, conforme ata da Quinquagésima 
Quarta Reunião do Conselho de Administração desta Companhia, ocorrida 
no dia 23 dias do mês de janeiro de 2023, de acordo como art. 61, inciso VI,  
do Estatuto Social que rege a Sociedade.

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os agentes públicos Ivo Renato Ramos 
Rodrigues, matrícula funcional nº 66, e Allan Santos Soares, matrícula 
funcional nº 137 e respectivamente como titular e suplente para 
exercer a função de fiscal do Contrato nº 18/2024, vinculado ao 
processo nº 2024/99910/000024, firmado com ENERGISA TOCANTINS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, CNPJ sob o nº 25.086.034/0001-71.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 25 dias do mês de abril de 2024.

Aleandro Lacerda Gonçalves
Diretor-Presidente

PORTARIA TOCANTINS PARCERIAS Nº 67/2024.

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE PARTICIPAÇÕES, 
INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO DO TOCANTINS, 
representada pelo seu Diretor-Presidente Aleandro Lacerda Gonçalves, 
conforme ata da Quinquagésima Quarta Reunião do Conselho de 
Administração desta Companhia, ocorrida no dia 23 dias do mês de 
janeiro de 2023, de acordo como art. 61, inciso VI, do Estatuto Social 
que rege a Sociedade.

Considerando contratação de empresa para locação de 25 (vinte 
e cinco) Trafos provisórios de 150KVA, 02 (dois) Trafos provisórios de 
300kva e de 02 (dois) Trafos provisórios de 225kva em rede MT 34,5kv, 
para atender as demandas da AGROTINS 2024, conforme solicitação 
da SEAGRO.

Considerando, que a despesa não se refere à parcela de uma 
mesma compra ou serviço de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez.

Considerando que os preços praticados se encontram de 
acordo com os de mercado e foram devidamente justificados através de 
propostas orçamentárias todas constantes do processo administrativo nº 
2024/99910/000024.

Considerando o Parecer Jurídico nº 91/2024 exarado pela 
Assessoria Jurídica desta Companhia arguindo a possibilidade da 
dispensa;

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a realização de licitação, com base no  
art. 29, inciso II, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e suas 
alterações, para a contratação da empresa ENERGISA TOCANTINS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o  
nº 25.086.034/0001-71, sediada na Quadra 104 Norte, Avenida LO 4,  
nº 12-A, CONJ. IV, em Palmas - TO, visando a contratação de empresa 
para locação de 25 (vinte e cinco) Trafos provisórios de 150KVA, 02 
(dois) Trafos provisórios de 300kva e de 02 (dois) Trafos provisórios de 
225kva em rede MT 34,5kv, para atender as demandas da AGROTINS 
2024, no valor total de R$ 35.644,00 (Trinta e cinco mil e seiscentos 
e quarenta e quatro reais), conforme exarado nos autos do Processo  
nº 2024/99910/000024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DE PARTICIPAÇÕES, INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO 
DO TOCANTINS - TOCANTINS PARCERIAS, Palmas/TO, aos 25 dias 
do mês de abril 2024.

Aleandro Lacerda Gonçalves
Diretor-Presidente

PORTARIA TOCANTINS PARCERIAS Nº 68/2024.

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE PARTICIPAÇÕES, 
INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO DO TOCANTINS, 
representada pelo seu Diretor-Presidente Aleandro Lacerda Gonçalves, 
conforme ata da Quinquagésima Quarta Reunião do Conselho de 
Administração desta Companhia, ocorrida no dia 23 dias do mês de 
janeiro de 2023, de acordo como art. 61, inciso VI, do Estatuto Social 
que rege a Sociedade.


